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CAMARA MUNICIPAL DE TIMBAUBA
PERNAMBUCO

CASA DR. MANOEL BORBA

Timbauba, 14 de agosto de 2025.
Indicagdo’ n°. O35 /2025.

EMENTA DA INDICAGAO. Violéncia doméstica e familiar contra a mulher.
Assisténcia juridica qualificada. Artigos 27 e 28, da Lei n°. 11.340/2006.
Assisténcia juridica gratuita. Casa da Cidadania de Timbatba.

Excelentissimas Senhoras Vereadoras

Excelentissimos Senhores Vereadores

Marileide Rosendo de Albuquerque, Vereadora pelo Partido Progressista e Presidente em
exercicio da Camara Municipal de Timbatba, com fundamento no art. 109, do Regimento Interno
da Camara Municipal de Timbauba, apresenta indicagio sugerindo ao Excelentissimo Senhor
Prefeito Marinaldo Rosendo de Albuguerque que adote medidas para que a assisténcia juridica
gratuita do Municipio de Timbalba (Casa da Cidadania) preste assisténcia juridica qualificada
prevista nos artigos 27 e 28 da Lei n°. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) em favor das mulheres
vitimas de violéncia doméstica e familiar.

Justificativa:

O Superior Tribunal de Justiga no julgamento do recurso especial n°. 2.211.682 decidiu qQue
a assisténcia juridica qualificada prevista na Lei Maria da Penha é obrigatéria. O art. 28, da Lei
Maria da Penha, disp6e que “é garantido a toda mulher em situag&o de violéncia doméstica e familiar
0 acesso aos servigcos de Defensoria Publica ou de Assisténcia Judiciaria Gratuita, nos termos

da lei, em sede policial e judicial, mediante atendimento especifico e humanizado”.

Quando ocorre a pratica de crime contra a mulher mediante violéncia doméstica e familiar,
geralmente, entende-se que apenas o agressor necessitara de assisténcia juridica. Todavia, tal

entendimento € equivocado, uma vez que a vitima pode participar ativamente da agéo penal,
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CAMARA MUNICIPAL DE TIMBAUBA
PERNAMBUCO

CASA DR. MANOEL BORBA

O entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiga confirma aquilo que a legislag&o
ja prevé, ou seja, que a mulher vitima de violéncia domeéstica e familiar tem direito a assisténcia

juridica qualificada, €, que tal assisténcia tem natureza obrigatoria.
O Municipio de Timbatiba conta com assisténcia juridica gratuita, sendo ela prestada através
da Casa da Cidadania. A exceléncia dos servigos prestados pela equipe da Casa da Cidadania é

fato conhecido por todos nos, devendo tal instrumento ser utilizado, também, na defesa dos

interesses da mulher vitima de violéncia domeéstica e familiar.

protegéo integral da vitima.

As mulheres vitimas de violéncia doméstica nio devem ser “meras expectadoras” do

Timbauba, 14 de agosto de 2025.

Marileide Rose é/o de Albuquerque
Vereadora - Partido Progressista
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